15/12/10 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 8965175.2010.4.01.3800 DA 6° VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE BELO HORIZONTE/MG. IMPETRANTE: SINESCONTÁBIL/MG e FECON/MG.

PREZADOS, COLEGAS, CONTABILISTAS

REF. MANDADO DE SEGURANÇA 
Nº 8965175.2010.4.01.3800 DA 6° VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE BELO HORIZONTE/MG. 

Todos vocês sabem que só podem fazer parte de nossos Mandados de Segurança os Associados em dia com o Sinescontábil/MG, conforme prevê o Art.5º inciso LXX – letra B de nossa Constituição Federal de 1988.

O Mandado de Segurança Coletivo pode ser impetrado por:

Organização Sindical, Entidades de Classe ou Associação Legalmente Constituída e em funcionamento há pelo menos um ano em defesa dos interesses dos seus membros ou associados.

Portanto prezado colega, para você fazer parte de nosso Mandado de Segurança, será necessário que faça sua filiação junto ao Sinescontábil/MG.

O sindicato pode representar seus filiados, e obtendo a Liminar os Associados do Sinescontábil/MG, serão excluídos de apresentar a Procuração Publica perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme determina a Medida Provisória 507/2010 e Portaria RFB Nº 2.166 de 05.11.10.

Obs.:


Você poderá ficar de fora de nosso mandado de segurança.

Por que não filiar-se imediatamente no Sinescontábil/MG. Ocorre que o Juiz determinou para que o SINESCONTÁBIL/MG apresente a relação dos Nossos Associados.
Desta forma vocês estarão poupando tempo e possíveis gastos para seus clientes.


Maiores informações entrem em contato com os Srs. Valdecir ou Alisson, pelos telefones: (31) 3222-8964/3222-8346.

Atenciosamente,

Dr. RENATO AURÉLIO FONSECA – ADVOGADO OAB/MG 79.186

EDUARDO HELENO V. ABREU - PRESIDENTE DO SINESCONTÁBIL/MG.
